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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.892, DE 2008

(Do Sr. Alfredo Kaefer)

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de veículos de transporte individual e de transporte de carga, nas condições que estabelece.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-5894/2005.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a concessão de benefícios fiscais do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre veículos alocados a atividades específicas. 

Art. 2º. Fica acrescentado no art. 1º da Lei n.º 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, com a redação dada pela Lei n.º 10.754, de 31 de outubro de 2003, o seguinte inciso VI:

“Art. 1º ................................................................................

.............................................................................................

VI – profissionais legalmente habilitados que exerçam de forma regular, com habitualidade, em único veículo de sua propriedade, atividades externas a seu local de trabalho.

...................................................................................” (NR)

Art. 3º. Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os caminhões para transporte de mercadorias, de diferentes pesos em carga máxima, classificados na posição NCM 87.04 da Tabela do IPI (TIPI), aprovada pelo Decreto n.º 6.006, de 2006, quando adquiridos por motoristas profissionais autônomos, que exerçam em único veículo de sua propriedade o transporte de cargas.

Art. 4º. A isenção de que trata o art. 3º será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos nesta lei.

Art. 5º. Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos caminhões referidos nesta lei.

Art. 6º. O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais do caminhão adquirido.

Art. 7º. A alienação do veículo de carga adquirido nos termos desta lei, antes de 2 (dois) anos contados da data da sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecido nesta lei acarretará o pagamento pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A legislação do IPI em vigor reconhece, há alguns anos, a necessidade de estimular o transporte individual na modalidade táxi, como forma de garantir serviços de qualidade à população.

São conhecidas as deficiências das vias públicas, mesmo de nossas grandes cidades, que apresentam insuficiente manutenção e quase inexistente controle de segurança. 

A situação é ainda mais grave quando se observa o sistema viário que corta o País, provocando constantes atrasos e desgastes aos veículos, repetidas perdas de mercadorias por furtos e infringindo gastos adicionais, por vezes insuportáveis, a seus condutores.

O presente projeto de lei contempla, por um lado, gama de profissionais que atuam externamente a seu local de trabalho, tais como: vendedores, representantes comerciais, oficiais de justiça, fiscais e outros que possam comprovar tal condição. Por outro lado, a proposição busca isentar do IPI os denominados caminhoneiros que, além das dificuldades já mencionadas, arcam com a concorrência de empresas de transporte de carga.

Em ambas as circunstâncias, o veículo caracteriza-se como instrumento de trabalho e seus executores são pessoas físicas.

Pela justeza e alcance social da medida, pedimos o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em  26  de fevereiro de 2008.

Deputado ALFREDO KAEFER 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 8.989, DE 24 de fevereiro de 1995

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física, e dá outras providências.

 *  Ementa com redação dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos por:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi);

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.317, de 05/12/1996.

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi);

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se destinem à utilização nessa atividade;

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.

V - (VETADO)

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de funções.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20º, ou ocorrência simultânea de ambas as situações.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos interditos, pelos curadores.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.

§ 4º A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, nos termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser pago, em razão da isenção de que trata este artigo.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.

§ 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003.

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de 2 (dois) anos.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005.

* § único acrescido pela Lei nº 11.307, de 19/05/2006.

.............................................................................................................................................

.........................................................................................................................................  DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

 Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1o É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

Art. 2o A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações posteriores. 

.............................................................................................................................................

SEÇÃO XVII
MATERIAL DE TRANSPORTE
Notas.

1.- A presente Seção não compreende os artefatos das posições 95.03 e 95.08, nem os “bobsleighs”, tobogãs e semelhantes (posição 95.06).

2.- Não se consideram partes ou acessórios, de material de transporte, mesmo que reconhecíveis como tais:

a) as juntas, arruelas e semelhantes, de qualquer matéria (regime da matéria constitutiva ou posição 84.84), e outros artefatos de borracha vulcanizada não endurecida (posição 40.16);

b) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39);

c) os artefatos do Capítulo 82 (ferramentas);

d) os artefatos da posição 83.06;

e) as máquinas e aparelhos, das posições 84.01 a 84.79, e suas partes; os artefatos das posições 84.81, 84.82 e, desde que constituam partes intrínsecas de motores, os artefatos da posição 84.83;

f) as máquinas, aparelhos e materiais elétricos (Capítulo 85);

g) os instrumentos e aparelhos, do Capítulo 90;

h) os artefatos do Capítulo 91;

ij) as armas (Capítulo 93);

k) os aparelhos de iluminação e suas partes, da posição 94.05;

l) as escovas que constituam elementos de veículos (posição 96.03).

3.- Na acepção dos Capítulos 86 a 88, os termos partes e acessórios não abrangem as partes ou acessórios que não sejam exclusiva ou principalmente destinados aos veículos ou artefatos da presente Seção. Quando uma parte ou um acessório seja suscetível de corresponder, simultaneamente, às especificações de duas ou mais posições desta Seção, deve classificar-se na posição que corresponda ao seu uso principal.

4.- Na presente Seção:

a) os veículos especialmente concebidos para serem utilizados em estrada e sobre trilhos, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 87;

b) os veículos automóveis anfíbios, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 87;

c) os veículos aéreos especialmente concebidos para poderem ser utilizados também como veículos terrestres, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 88.

5.- Os veículos de colchão (almofada) de ar classificam-se com os veículos a que mais se assemelhem:

a) no Capítulo 86, se foram concebidos para se deslocar sobre uma via de direção (aerotrens);

b) no Capítulo 87, se foram concebidos para se deslocar em terra firme ou, indiferentemente, sobre esta e sobre a água;

c) no Capítulo 89, se foram concebidos para se deslocar sobre a água, mesmo que possam pousar em praias ou desembarcadouros ou deslocar-se também sobre superfícies de gelo.

As partes e acessórios de veículos de colchão (almofada) de ar classificam-se nas mesmas posições em que estejam incluídos, por aplicação das disposições precedentes, os veículos a que essas partes e acessórios se destinem.

O material fixo para vias de aerotrens deve considerar-se como material fixo de vias férreas, e os aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para vias de aerotrens como aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para vias férreas.

.............................................................................................................................................

Capítulo 87
Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos terrestres,
suas partes e acessórios
Notas.

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente sobre vias férreas.

2.- Consideram-se tratores, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, sementes, adubos, etc., relacionados com o seu uso principal. 

Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados com o trator, quer estejam ou não montados neste.

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06.

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças classificam-se na posição 95.03.

Notas Complementares (NC) da TIPI

NC (87-1)Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03.

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir especificados:
CODIGO NCM
ALÍQUOTA %

8703.22
11

8703.23.10
18

8703.23.10 Ex 01
11

8703.23.90
18

8703.23.90 Ex 01
11

8703.24
18

NC (87-3) Ficam fixadas em oito por cento as alíquotas relativas aos veículos classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³.

NC (87-4) Ficam reduzidas a quinze por cento as alíquotas relativas aos veículos de fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35o, ângulo de saída mínimo de 24o, ângulo de rampa mínimo de 28o, de capacidade de emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg., peso em ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10.

NCM
DESCRIÇÃO
ALÍQUOTA (%)

87.01
Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).


8701.10.00
-Motocultores
0

8701.20.00
-Tratores rodoviários para semi-reboques
5

8701.30.00
-Tratores de lagartas
0

8701.90
-Outros


8701.90.10
Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (“log skidders”)
0

8701.90.90
Outros
5


Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 
0





87.02
Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluído o motorista.


8702.10.00
-Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel)
25


Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³
10


Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³
0

8702.90
-Outros


8702.90.10
Trólebus
0

8702.90.90
Outros
25


Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³
10


Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³
0





87.03
Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente concebidos para transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluídos os veículos de uso misto (“station wagons”) e os automóveis de corrida.


8703.10.00
-Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos especiais para transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes
45

8703.2
-Outros veículos com motor de pistão alternativo, de ignição por centelha:


8703.21.00
--De cilindrada não superior a 1.000cm³
7

8703.22
--De cilindrada superior a 1.000cm³, mas não superior a 1.500cm³


8703.22.10
Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista
13

8703.22.90
Outros
13

8703.23
--De cilindrada superior a 1.500cm³, mas não superior a 3.000cm³


8703.23.10
Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista
25


Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 
13

8703.23.90
Outros
25


Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 
13

8703.24
--De cilindrada superior a 3.000cm³


8703.24.10
Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista
25

8703.24.90
Outros
25

8703.3
-Outros veículos, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):


8703.31
--De cilindrada não superior a 1.500cm³


8703.31.10
Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista
25

8703.31.90
Outros
25

8703.32
--De cilindrada superior a 1.500cm3 mas não superior a 2.500cm³


8703.32.10
Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista
25

8703.32.90
Outros
25

8703.33
--De cilindrada superior a 2.500cm³


8703.33.10
Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista
25

8703.33.90
Outros
25

8703.90.00
-Outros
25





87.04
Veículos automóveis para transporte de mercadorias.


8704.10
-”Dumpers” concebidos para serem utilizados fora de rodovias


8704.10.10
Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas
0

8704.10.90
Outros
0

8704.2
-Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):


8704.21
--De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas


8704.21.10
Chassis com motor e cabina
5


Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes
8

8704.21.20
Com caixa basculante
5


Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes
10

8704.21.30
Frigoríficos ou isotérmicos
5


Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes
8

8704.21.90
Outros
5


Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes
8


Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores
10

8704.22
--De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 toneladas


8704.22.10
Chassis com motor e cabina
5

8704.22.20
Com caixa basculante
5

8704.22.30
Frigoríficos ou isotérmicos
5

8704.22.90
Outros
5

8704.23
--De peso em carga máxima superior a 20 toneladas


8704.23.10
Chassis com motor e cabina
5

8704.23.20
Com caixa basculante
5

8704.23.30
Frigoríficos ou isotérmicos
5

8704.23.90
Outros
5

8704.3
-Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:


8704.31
--De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas


8704.31.10
Chassis com motor e cabina
10


Ex 01 - De caminhão
5

8704.31.20
Com caixa basculante
10


Ex 01 - Caminhão
5

8704.31.30
Frigoríficos ou isotérmicos
8


Ex 01 - Caminhão
5

8704.31.90
Outros
8


Ex 01 - Caminhão
5

8704.32
--De peso em carga máxima superior a 5 toneladas


8704.32.10
Chassis com motor e cabina
5

8704.32.20
Com caixa basculante
5

8704.32.30
Frigoríficos ou isotérmicos
5

8704.32.90
Outros
5

8704.90.00
-Outros
5





87.05
Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, caminhões-guindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para varrer, veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos radiológicos), exceto os concebidos principalmente para transporte de pessoas ou de mercadorias.


8705.10
-Caminhões-guindastes


8705.10.10
Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42m, capacidade máxima de elevação superior ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 4 ou mais eixos de rodas direcionáveis
0

8705.10.90
Outros
0

8705.20.00
-Torres (“derricks”) automóveis, para sondagem ou perfuração
0

8705.30.00
-Veículos de combate a incêndio
0

8705.40.00
-Caminhões-betoneiras
0

8705.90
-Outros


8705.90.10
Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos (perfilagem) de poços petrolíferos
5

8705.90.90
Outros
5





8706.00
Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.


8706.00.10
Dos veículos da posição 87.02
25


Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 
0

8706.00.20
Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10
5

8706.00.90
Outros
10


Ex 01 - De caminhões
0





87.07
Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05, incluídas as cabinas.


8707.10.00
-Para os veículos da posição 87.03
10

8707.90
-Outras


8707.90.10
Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10
5

8707.90.90
Outras
5


Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90
0





87.08
Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.


8708.10.00
-Pára-choques e suas partes
5

8708.2
-Outras partes e acessórios de carroçarias (incluídas as de cabinas):


8708.21.00
--Cintos de segurança
5

8708.29
--Outros


8708.29.1
Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10


8708.29.11
Pára-lamas
5

8708.29.12
Grades de radiadores
5

8708.29.13
Portas
5

8708.29.14
Painéis de instrumentos
5

8708.29.19
Outros
5

8708.29.9
Outros


8708.29.91
Pára-lamas
5

8708.29.92
Grades de radiadores
5

8708.29.93
Portas
5

8708.29.94
Painéis de instrumentos
5

8708.29.95
Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança
5

8708.29.99
Outros
5

8708.30
-Freios e servo-freios; suas partes


8708.30.1
--Guarnições de freios montadas


8708.30.11
Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10
5

8708.30.19
Outras
5

8708.30.90
Outros
5

8708.40
-Caixas de marchas e suas partes


8708.40.1
Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10


8708.40.11
Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 750Nm
5

8708.40.19
Outras
5

8708.40.90
Outras
5

8708.50
-Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de transmissão e eixos não motores; suas partes


8708.50.1
Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10


8708.50.11
Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas superiores ou iguais a 14.000kg, redutores planetários nos extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo dos utilizados em veículos da subposição 8704.10
5

8708.50.12
Eixos não motores
5

8708.50.19
Outros
5

8708.50.80
Outros
5

8708.50.9
Partes


8708.50.91
De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10
5

8708.50.99
Outras
5

8708.70
-Rodas, suas partes e acessórios


8708.70.10
De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10
5

8708.70.90
Outros
5

8708.80.00
-Sistemas de suspensão e suas partes (incluídos os amortecedores de suspensão)
5


Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 87.02, 87.04 (exceto a subposição 8704.10) e 87.05 e da subposição 8701.20
4


Ex 02 - Amortecedores de suspensão
16

8708.9
-Outras partes e acessórios:


8708.91.00
--Radiadores e suas partes
5

8708.92.00
--Silenciosos e tubos de escape; suas partes
16


Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes)
4


Ex 02 - Partes
5

8708.93.00
--Embreagens e suas partes
16


Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05
4

8708.94
--Volantes, barras e caixas, de direção; suas partes


8708.94.1
Volantes, barras e caixas, de direção dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10


8708.94.11
Volantes
4

8708.94.12
Barras
4

8708.94.13
Caixas 
4

8708.94.8
Outros


8708.94.81
Volantes
5

8708.94.82
Barras
5

8708.94.83
Caixas
5

8708.94.90
Partes
5

8708.95
--Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (“airbags”); suas partes


8708.95.10
Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (“airbags”)
5

8708.95.2
Partes


8708.95.21
Bolsas infláveis para “airbags”
5

8708.95.22
Sistema de insuflação
5

8708.95.29
Outras
5

8708.99
--Outros


8708.99.10
Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção ou caixa de marchas mesmo os de adaptação dos preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas incapacitadas
0

8708.99.90
Outros
5





87.09
Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos utilizados em fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de mercadorias a curtas distâncias; carros-tratores dos tipos utilizados nas estações ferroviárias; suas partes.


8709.1
-Veículos:


8709.11.00
--Elétricos
0

8709.19.00
--Outros
0

8709.90.00
-Partes
5





8710.00.00
Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e suas partes.
0





87.11
Motocicletas (incluídos os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor auxiliar, mesmo com carro lateral; carros laterais.


8711.10.00
-Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50cm³
15

8711.20
-Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50cm³ mas não superior a 250cm³


8711.20.10
Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125cm³
25

8711.20.20
Motocicleta de cilindrada superior a 125cm³
25

8711.20.90
Outros
25

8711.30.00
-Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250cm³ mas não superior a 500cm³
35

8711.40.00
-Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500cm³ mas não superior a 800cm³
35

8711.50.00
-Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800cm³
35

8711.90.00
-Outros
35





8712.00
Bicicletas e outros ciclos (incluídos os triciclos), sem motor.


8712.00.10
Bicicletas
10

8712.00.90
Outros
10





87.13
Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor ou outro mecanismo de propulsão.


8713.10.00
-Sem mecanismo de propulsão
0

8713.90.00
-Outros
0





87.14
Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.


8714.1
-De motocicletas (incluídos os ciclomotores):


8714.11.00
--Selins
12

8714.19.00
--Outros
12

8714.20.00
-De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos
0

8714.9
-Outros:


8714.91.00
--Quadros e garfos, e suas partes
10

8714.92.00
--Aros e raios
10

8714.93
--Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres


8714.93.10
Cubos, exceto de freios
10

8714.93.20
Pinhões de rodas livres
10

8714.94
--Freios, incluídos os cubos de freios, e suas partes


8714.94.10
Cubos de freios
10

8714.94.90
Outros
10

8714.95.00
--Selins
10

8714.96.00
--Pedais e pedaleiros, e suas partes
10

8714.99
--Outros


8714.99.10
Câmbio de velocidades
10

8714.99.90
Outros
10





8715.00.00
Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, e suas partes.
10





87.16
Reboques e semi-reboques, para quaisquer veículos; outros veículos não autopropulsados; suas partes.


8716.10.00
-Reboques e semi-reboques, para habitação ou para acampar, do tipo “trailer”
10

8716.20.00
-Reboques e semi-reboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para usos agrícolas
0

8716.3
-Outros reboques e semi-reboques, para transporte de mercadorias:


8716.31.00
--Cisternas
5

8716.39.00
--Outros
5

8716.40.00
-Outros reboques e semi-reboques
5

8716.80.00
-Outros veículos
5


Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção
0


Ex 02 - Veículos de tração animal
0

8716.90
-Partes


8716.90.10
Chassis de reboques e semi-reboques
5

8716.90.90
Outras
5

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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